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Resumo 

 

O tema da acessibilidade urbana é de relevância no contexto brasileiro, 

considerando que, segundo dados do IBGE (2023), 17,3 milhões de brasileiros, 

ou 8,4% da população, possuem algum tipo de deficiência. A falta de 

infraestrutura adequada e a ausência de políticas públicas efetivas limitam a 

autonomia e a participação dessas pessoas na sociedade. Como destaca a 

Organização Mundial da Saúde (OMS), “a deficiência é um conceito 

complexo, que reflete a interação entre as condições de saúde de uma 

pessoa e fatores pessoais e ambientais” (OMS, 2021). A situação é ainda mais 

crítica em cidades que, apesar de possuírem legislações que garantem a 

inclusão, não conseguem implementar as medidas para garantir a autonomia 

das pessoas com deficiência.  

O problema central deste estudo está na diferença entre a legislação 

existente e a realidade enfrentada por pessoas com deficiência em 

Acessópolis, uma cidade fictícia com 500 mil habitantes. Apesar de contar 
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com uma legislação municipal que prevê a adaptação de espaços públicos 

e privados, a implementação dessas medidas tem sido lenta e insuficiente. O 

objetivo deste trabalho é analisar os principais desafios enfrentados pelas 

pessoas com deficiência em Acessópolis, cenário comum em muitos 

municípios brasileiros. Apesar de haver legislação municipal que prevê a 

adaptação de espaços públicos e privados, a efetividade das ações é 

prejudicada por uma implementação lenta e insuficiente, conforme já 

constatado por Feitosa e Righi (2016) em estudo sobre a cidade de São Paulo. 

Entre os principais desafios enfrentados pelas pessoas com deficiência em 

Acessópolis destacam-se: calçadas irregulares e obstruídas, transporte público 

pouco acessível, ausência de adaptações em edifícios públicos e falta de 

sinalização adequada, como semáforos sonoros e pisos táteis, destacando a 

importância da mobilização social na luta por igualdade e inclusão. Deste 

modo justificando esta pesquisa, que se baseia na necessidade de 

compreender como a falta de acessibilidade impacta a vida cotidiana dessas 

pessoas e como os movimentos sociais podem atuar como agentes de 

mudança. 

A metodologia adotada para esta pesquisa será uma revisão bibliográfica 

com abordagem qualitativa. As referências serão pesquisadas em bases de 

dados acadêmicos, como o periódico CAPES, além de sites de organizações 

não governamentais e movimentos sociais que discutem a temática de 

acessibilidade e inclusão. Os termos utilizados na busca incluem 

"acessibilidade", "inclusão social", "movimentos sociais" e "direitos das pessoas 

com deficiência". O período analisado será de 2015 a 2023, serão 

consideradas notícias e artigos recentes que abordam a luta por direitos e a 

mobilização social em torno da inclusão de pessoas com deficiência. 

Trazendo à tona o exemplo fictício de Acessopolis e relacionando com os 

artigos usados para a pesquisa, pode-se notar que os obstáculos têm 

impactos profundos na qualidade de vida e na participação social das 

pessoas com deficiência. A mobilidade limitada restringe o acesso à 

educação, ao trabalho e à saúde, deste modo colaborando com o 

isolamento social e a dependência de terceiros. Como o exemplo simbólico 
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o de Maria, cadeirante de 35 anos, que diariamente enfrenta desafios para 

exercer sua profissão como professora, representa a realidade de diversos 

brasileiros que se veem privados de seus direitos devido à falta de 

acessibilidade. Ferreira (2016) destaca que a configuração inadequada do 

espaço urbano resulta na exclusão social, violando o direito de ir e vir, previsto 

na Constituição Brasileira. Além disso, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência – Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) 

reforça que "a acessibilidade é condição essencial para o exercício dos 

direitos e das liberdades fundamentais pela pessoa com deficiência" (BRASIL, 

2015). 

Para melhorar a acessibilidade urbana, a prefeitura de Acessópolis poderia 

adotar algumas medidas para melhorar a estrutura como a reforma  das 

calçadas, como a remoção de obstáculos e instalação de pisos táteis, 

conforme as diretrizes da NBR 9050 da ABNT (Feitosa; Righi, 2016). É 

fundamental também ampliar a frota de ônibus adaptados. A adaptação de 

edifícios é uma etapa fundamental, devendo apresentar rampas, elevadores 

e banheiros acessíveis, promovendo a autonomia e segurança das pessoas 

com deficiência. 

A promoção da acessibilidade não é uma responsabilidade exclusiva do 

poder público. A sociedade desempenha papel fundamental ao fiscalizar, 

denunciar irregularidades e combater atitudes que restringem a participação 

das pessoas com deficiência, assim como apontado por Ferreira (2016) que 

as considera tão prejudiciais quanto às barreiras físicas. As empresas devem 

assegurar que seus estabelecimentos sejam acessíveis, além de cumprir a 

legislação que prevê a contratação de pessoas com deficiência. Já as 

instituições de ensino devem garantir a acessibilidade estrutural, de ensino, 

comunicativa e virtual, como demonstrado pelo projeto Apoema, do Instituto 

Federal do Amazonas (Guerreiro et al., 2014), além de formar profissionais 

comprometidos com a inclusão e desenvolver pesquisas e inovações voltadas 

para tecnologias assistivas. 

Entre as soluções inovadoras que poderiam ser implementadas para tornar 

Acessópolis uma cidade mais acessível, destaca-se o uso de tecnologias que 
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visam a assistência das pessoas com deficiência, como instalação de 

semáforos inteligentes, acionados por sensores ou dispositivos móveis (Ferreira, 

2016). Outra proposta é a adoção do desenho inclusivo como base no 

planejamento urbano, assegurando que novos projetos sejam acessíveis 

desde sua origem, evitando a necessidade de adaptações futuras, conforme 

recomenda a NBR 9050 (Feitosa; Righi, 2016). 

Recentemente, diversas reportagens têm evidenciado casos de pessoas que 

lutam por acessibilidade. Em 2023, a cidade de Curitiba ampliou seu 

programa “Calçada Acessível”, que promove reformas em passeios públicos, 

conforme as diretrizes da NBR 9050 (CGN 2023).  

Em nível nacional, a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) 

publicou em 2022 uma resolução exigindo que empresas de transporte 

intermunicipal ofereçam veículos adaptados, com monitoramento das 

condições de acessibilidade nas rodoviárias (ANTT, 2022). Além disso, uma 

decisão do STF em 2023 garantiu a obrigatoriedade da adaptação de escolas 

públicas para alunos com deficiência, reforçando a aplicação da Lei Brasileira 

de Inclusão (G1, 2023). 

Dessa forma, conclui-se que é essencial que as cidades sejam planejadas e 

adaptadas de acordo com a Lei Brasileira de Inclusão. Considerando as reais 

necessidades das pessoas com deficiência e garantindo acessibilidade de 

maneira ampla e efetiva. Além disso, destaca-se a importância da atuação 

conjunta entre o poder público, sociedade civil, empresas e instituições de 

ensino para promover ambientes urbanos mais inclusivos, seguros e igualitários 

para todos. 
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